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ATO DE CONSÓRCIO 

RESOLUÇÃO Nº.  071/2021 

 

Contratar para exercer função temporária junto ao 

Consórcio Intermunicipal de Saúde 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde, Senhor Paulo Horn, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo Estatuto Social, Contrato de Consórcio Público e Edital de Processo Seletivo 

nº 01/2021. 

 

CONSIDERANDO a convocação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado n. º 

01/2021, para as funções temporárias a serem ocupadas no CAPS AD III, localizado no Município de 

Coronel Vivida/PR. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Contratar para exercer função temporária junto ao Consórcio Intermunicipal de Saúde os 

empregados: 

NOME EMPREGO PÚBLICO 
DATA DA 

CONTRATAÇÃO 

Agostinho Luna Silva Médico Clínico Geral II 19/04/2021 

Alexandra Gessi Assistente Social  19/04/2021 

Bartira Zanela Enfermeiro II 19/04/2021 

Giana Terezinha Babinski Enfermeiro II 19/04/2021 

Helton Heitor Leite Farmacêutico II 19/04/2021 

Ione dos Santos Técnico de Enfermagem II 19/04/2021 

Juliano Gibmeier Enfermeiro II 19/04/2021 

Juliano Marcelo Deitos Pedagogo 19/04/2021 

Keila Cristina de Campo Bavaresco Educador Físico 19/04/2021 

Leoni Fátima de Mello Técnico de Enfermagem II 19/04/2021 

Marcia Meier Psicólogo 19/04/2021 

Marieli Amelia Pereira Técnico de Enfermagem II 19/04/2021 

Marilei de Fatima Cardoso Enfermeiro II 19/04/2021 

Marilene Carteri Enfermeiro II 19/04/2021 

Neuza Mari Nechele Auxiliar administrativo I 19/04/2021 

Rita Jocemara da Silva Técnico de Enfermagem II 19/04/2021 

Rosimar Ribeiro Andreis Técnico de Enfermagem II 19/04/2021 

 

 

 

http://www.conims.com.br/


 

_____________________________________________________________________________ 
Rua Afonso Pena, 1902 – Bairro Anchieta - Pato Branco/PR – CEP: 85.501-530 – Telefone: (46) 3313-3550 

www.conims.com.br - CNPJ: 00.136.858/0001-88 

 

 

 

 

Art. 2º. O prazo contratual será 12 (doze) meses, podendo haver prorrogação por até mais 12 (doze) 

meses, findo o qual o contrato se encerra automaticamente. 

Art. 3º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos em 19/04/2021. 

 

Pato Branco/PR, 16 de abril de 2021. 

 
PAULO HORN 
PRESIDENTE 
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